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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 30.855, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS (291ª)
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal l e tendo em vista o disposto no artigo 78
da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º O item 5 do Caderno III do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO IV
Caderno III

Mercadorias sob Regime de Substituição Tributária
Referente às Operações Subseqüentes – Operações Internas

(a que se referem os artigos 327- A e 327- B deste Regulamento)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte à data de sua publicação.
Brasília, 29 de setembro de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.856, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.
Altera o Decreto nº 29.179, de 19 de junho de 2008, que dispõe sobre Regime Especial de
Apuração do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – REA/ICMS e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
VII do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.160,
de 16 de junho de 2008, DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº 29.179, de 19 de junho de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Os contribuintes inscritos no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, com ativida-
de principal classificada em um dos códigos da Classificação Nacional de Códigos Econômicos-
Fiscais – CNAE – relacionados no Anexo II a este Decreto, poderão optar pela sistemática de
apuração mensal do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS
com aplicação dos percentuais fixos sobre o valor das saídas de mercadorias, relacionados no
Anexo I a este Decreto, em substituição ao regime normal de apuração. (NR)
§ 1º O disposto no caput deste artigo:
I - aplica-se às operações realizadas por contribuintes optantes pelo regime, observado o dispos-
to no § 9º deste artigo;
II - não se aplica às operações:
a) com petróleo, combustíveis, lubrificantes, energia elétrica e serviços de comunicação;
b) com mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária por convênio ou protocolo,
exceto nas operações interestaduais;
c) com mercadorias provenientes de outra Unidade Federada, sujeitas ao pagamento do imposto
correspondente ao diferencial de alíquota;
d) realizadas com mercadoria no Distrito Federal:
1) entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular ou para estabelecimento de empresa que
com aquele mantenha relação de interdependência;
2) com a mesma pessoa jurídica empresarial privada em percentual superior a 40% (qua-
renta por cento) do valor de suas operações mensais realizadas ao amparo do regime de que
trata este Decreto;
3) com pessoas jurídicas empresariais privadas que possuam interdependência entre si, na forma
especificada no § 2º deste artigo, em percentual superior a 50% (cinquenta por cento) do valor de
suas operações mensais realizadas ao amparo do regime de que trata este Decreto.
e) efetuadas com suspensão do imposto;
f) com mercadoria destinada a não-contribuinte do ICMS, excetuados hospitais, empresas de
construção civil, transportadoras de cargas ou passageiros e entidades públicas;
III - veda o contribuinte a apurar o imposto de forma diversa da prevista no REA/ICMS,
relativamente às operações com mercadorias insertas nesta sistemática de apuração, observado o
disposto no § 5º deste artigo e no art. 10-A;
IV – implica renúncia à utilização de Financiamento Especial para o Desenvolvimento - FIDE/
DF, previsto no Decreto nº 28.852, de 12 de março de 2008;
V - implica renúncia a sistemática que contemple redução de base de cálculo, benefício de conces-
são de crédito presumido ou qualquer outro benefício que reduza a carga tributária.
§ 2º Para os efeitos do número 1 da alínea “d” do inciso II do § 1º deste artigo, consideram-se
interdependentes duas empresas quando:
I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular
de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital da outra; ou
II - a mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação.
§ 3º Para os efeitos da alínea “f” do inciso II do § 1º deste artigo:
I – considera-se hospital, o contribuinte com atividade principal correspondente aos códigos
CNAE iniciados com 8610;
II – considera-se empresa de construção civil, o contribuinte com atividade principal correspon-
dente aos códigos CNAE iniciados com 41, 42 e 43;
III – equipara-se a transportadora de cargas ou passageiros o transportador autônomo inscrito no
Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, inclusive o inscrito como Microempreendedor
Individual – MEI, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 4º O percentual a que se refere o número 3 da alínea “d” do inciso II do § 1º deste artigo será
obtido do somatório das operações mensais realizadas com as empresas interdependentes adqui-
rentes do optante pelo REA/ICMS.
§ 5º Em caso de operações nas quais não se aplica o regime de que trata este Decreto, a apuração
do imposto dar-se-á pelo regime normal.
§ 6º Para os efeitos do § 5º deste artigo, na impossibilidade de identificar a alíquota real aplicada
na aquisição da mercadoria, atribuir-se-á o crédito de 7% (sete por cento) sobre o valor de entrada
da mercadoria.
§ 7º A antecipação prevista no art. 320, inciso III do Decreto nº. 18.955, de 22 de dezembro de
1997, não se aplica aos optantes pelo REA/ICMS.
§ 8º Nas transferências de mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa situa-
dos em outras Unidades da Federação aplica-se o percentual constante do item 1 do
Anexo I a este Decreto.
§ 9º Nas operações internas realizadas pelo regime de que trata este Decreto em que haja desconto
condicional, o optante do REA/ICMS, para fins de apuração do imposto próprio, procederá da
seguinte forma:
I - sobre o valor das saídas, abatido o montante do desconto condicional concedido, adotará a
sistemática prevista neste regime especial de tributação;
II - sobre o valor do desconto condicional concedido adotará o regime normal de apuração do
imposto, com aproveitamento do crédito na mesma proporção do referido desconto.
§ 10. Os percentuais referidos no Anexo I a este Decreto, relativos ao Industrial, somente se
aplicam às operações com produtos industrializados pelo próprio contribuinte optante,
adotando-se para os demais produtos os mesmos percentuais previstos para os atacadistas
e distribuidores.
§ 11. No caso em que a descrição de um determinado CNAE relacionado no Anexo II a este
Decreto englobar produtos cujas operações estejam submetidas ao REA/ICMS e produtos cujas
operações não estejam submetidas a tal regime, a apuração do imposto se fará pela sistemática do
REA/ICMS e pela sistemática normal, respectivamente.
§ 12. Nas operações realizadas com não-contribuintes do ICMS localizados em outro Estado da
Federação, aplicar-se-á a alíquota interna relativamente às operações com mercadorias sujeitas à
sistemática normal e, relativamente às operações com mercadorias insertas na sistemática do
REA/ICMS, o percentual fixo para as saídas internas previsto no Anexo I a este Decreto
II - o art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O requerimento de opção pelo regime de apuração de que trata este Decreto será
realizada mediante requerimento na forma estabelecida em ato da Secretaria de Estado de
Fazenda – SEF. (NR)
§ 1º O regime não será deferido ao contribuinte que se encontre em qualquer uma das seguintes
situações:
I – inadimplente com obrigação tributária principal de competência do Distrito Federal;
II – inscrito ou que tenha titular, responsável ou sócio inscrito na dívida ativa do Distrito Federal;
III – optante pelo regime de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 –
Simples Nacional;
IV – inadimplente com as suas obrigações e encargos referentes ao Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
§ 2º Na hipótese da não comprovação a que se refere o caput deste artigo, o contribuinte será
notificado para saneamento das pendências, no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo a autoridade
designada para análise do requerimento ou o Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal
conceder novo prazo, de ofício ou a pedido, mediante despacho fundamentado.
§ 3º Para fins da concessão do novo prazo de que trata o § 1º deste artigo, a autoridade levará em
consideração, entre outros, a capacidade do contribuinte na efetiva geração de emprego, renda e
receita tributária para a economia local.
§ 4º O contribuinte somente poderá proceder à apuração pelo REA/ICMS a partir do primeiro dia
do mês seguinte ao da data de protocolização do requerimento de opção;
§ 5º Ato da SEF indicará as autoridades competentes para decidir sobre o requerimento e a
exclusão de que tratam o caput deste artigo e o caput do artigo 7º, respectivamente.
§ 6º O contribuinte terá 20 (vinte) dias, a partir da ciência do despacho de indeferimento do
requerimento de que trata o caput deste artigo, para apresentar recurso, com efeito suspensivo, ao
Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal.”
III - o inciso II do art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 4º .......................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
II) implicará obrigatoriedade de recolher contribuição mensal em favor do Fundo de Moderniza-
ção e Reaparelhamento da Administração Fazendária - FUNDAF e do Fundo para a Geração de
Emprego e Renda do Distrito Federal – FUNGER/DF, atendido o seguinte: (NR)
a) recolhimento, para cada Fundo, em valor correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento)
do faturamento mensal relativo às operações realizadas ao amparo do REA/ICMS;
b) as contribuições para o FUNDAF e para o FUNGER/DF serão recolhidas até o vigésimo dia
do mês subsequente ao de referência, por meio de Documento de Arrecadação – DAR, utilizando-
se os códigos da receita 7858 e 7845, respectivamente.
IV – o 7º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º. Será excluído de ofício do REA/ICMS de que trata este decreto, por meio de Termo de
Exclusão – TEX/REA/ICMS, com a conseqüente restauração da sistemática normal de apuração
do imposto, o contribuinte que: (NR)
I - reincidir em hipótese que enseje suspensão do regime;
II - deixar de atender ao disposto nas alíneas “a” a “f” do inciso II do § 1º do art. 1º, observado o
disposto no art. 6º; III - deixar de atender ao disposto no inciso III do § 1º do art. 1º;
III - deixar de atender ao disposto no inciso III do § 1º do art. 1º;
IV - que não proceder, no caso em que a operação no REA/ICMS seja vedada, conforme o
disposto no § 5º do art. 1º;
V - incidir nas hipóteses previstas nos incisos I a IV do § 1º do art. 2º, observado o disposto no
art. 6º;
VI - deixar de recolher as contribuições a que se refere o inciso II do art. 4º;
VII - esteja irregular com sua obrigação tributária principal concernente aos valores lançados, não
lançados ou lançados a menor, no Livro Fiscal Eletrônico - LFE ou em livros e documentos fiscais,
ainda que referente a períodos anteriores ao da eficácia da opção de que trata este decreto;
VIII - incorrer em qualquer das situações previstas no § 2° do art. 62 da Lei Complementar nº 4,
de 30 de dezembro de 1994, observado o resultado do julgamento em definitivo do respectivo
processo na instância administrativa;
IX – omitir ou apresentar indicação incorreta de dados ou informações econômico-fiscais
no LFE que implique falta ou recolhimento a menor do imposto a pagar, observado o
disposto no inciso X;
X - descumprir obrigações acessórias que resulte na falta ou redução do recolhimento do imposto
devido por mais de duas vezes, ou condições de permanência, especificadas neste decreto, que
implique falta ou redução  do imposto a pagar, sem prejuízo do  disposto no § 1º.
§ 1º Ao contribuinte que incorrer em qualquer das situações previstas nos incisos II, IV, V, VI, VII,
IX e X do caput deste artigo será enviada notificação com prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
para saneamento da irregularidade, sob pena de exclusão.
§ 2º No caso de atendimento integral, após o prazo, da notificação prevista no § 1º deste artigo e
antes da publicação do Termo de Exclusão – TEX/REA/ICMS não será aplicada a pena prevista
no caput deste artigo, desde que o contribuinte não seja reincidente no descumprimento dos
prazos das notificações previstas neste decreto.
§ 3º Nos casos dos incisos II, III, IV, VI, VII, VIII, IX e X do caput deste artigo, o contribuinte
excluído do tratamento tributário ficará obrigado a recolher o imposto próprio devido pela siste-
mática normal de apuração, a contar do mês em que ocorreu o fato que motivou a exclusão.
§ 4º No caso dos incisos I e V, do caput deste artigo, o contribuinte excluído do tratamento
tributário ficará obrigado a recolher o imposto próprio devido pela sistemática normal de apura-
ção, a contar do mês subseqüente ao da exclusão.
§ 5º O contribuinte será excluído, ainda, do regime previsto neste decreto:
I - caso a contraprova prevista no § 2º não seja apresentada no prazo da notificação ou seja
considerada insuficiente pelo Fisco, observado o disposto no § 7º deste artigo;
II - quando for notificado pessoalmente ou por meio de seu preposto, nos termos do § 1º deste
artigo, não cumprir integralmente a notificação dentro do prazo;
III - se ultrapassar o prazo previsto no § 3º do art. 6º.
§ 6º A exclusão do regime, em decorrência das hipóteses previstas neste artigo, dar-se-á em
duas instâncias administrativas, com observância do devido processo legal, do contraditório
e da ampla defesa.
§ 7º O contribuinte terá vinte dias, a partir da data da publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal, do Termo de Exclusão – TEX/REA/ICMS do regime especial, para apresentar recurso,
com efeito suspensivo, ao Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal.
§ 8º O contribuinte excluído do regime de que trata este decreto somente poderá retornar mediante
novo requerimento, observado:
I - as condições de ingresso e de permanência no regime;
II - o interstício mínimo de seis meses, contados da data da publicação do ato que determinou sua
exclusão em definitivo, observado o disposto no § 9º deste artigo;
III - o cumprimento da obrigação que ensejou a exclusão de ofício.
§ 9º O contribuinte excluído do regime de que trata este decreto ficará impedido de retornar ao
regime pelo período de cinco anos, quando a exclusão for determinada pela hipótese prevista no
inciso VIII do caput deste artigo, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.
§ 10. Verificada a situação de que trata o inciso VIII do caput deste artigo, a critério do Secretário
de Estado de Fazenda do Distrito Federal, mediante despacho fundamentado, poderá ser dispen-

sada a aplicação da pena prevista no caput deste artigo se o contribuinte der causa a extinção do
crédito tributário no prazo da notificação constante do respectivo auto de infração.
§ 11. Para fins da dispensa da aplicação da pena a que refere o § 10 deste artigo, a autoridade levará
em consideração, entre outros, os seguintes fatores:
I - o tempo de permanência do contribuinte no REA/ICMS;
II - a não reincidência em qualquer das situações elencadas no § 2º do art. 62 da Lei Complementar
nº 4, de 30 de dezembro de 1994;
III - o faturamento anual da empresa em relação ao número de empregados;
IV - o recolhimento mensal de ICMS nos períodos posteriores à concessão do REA/ICMS.”
V - o inciso II do § 1º do art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º .......................................................................................................................................
§ 1º ............................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
II – os créditos serão escriturados no Livro Fiscal Eletrônico – LFE no bloco específico de
apuração do ICMS – campo Outros Créditos, no período previsto para a exclusão ou suspensão
do regime tributário de que trata este Decreto, com a seguinte observação; “Crédito referente à
exclusão/suspensão do REA/ICMS. (NR)
..................................................................................................................................................”
VI - fica acrescentado o artigo 10-A com a seguinte redação:
”Art. 10-A. Adotar-se-ão os procedimentos próprios da sistemática normal de apuração na
ocorrência das operações previstas nos seguintes dispositivos do Decreto 18.955, de 22 de
dezembro de 1997: (AC)
I - na Seção II do Capitulo VI do Título III do Livro I, quais sejam, Deterioração, Extravio, Furto,
Perda, Perecimento, Roubo ou Sinistro de Mercadorias;
II - no Capítulo VII do Titulo III do Livro I, qual seja, Mercadoria Depositada ou Armazenada;
III - no Capítulo XI do Titulo III do Livro I, quais sejam, Distribuição e Entrega de Brinde ou
Presente;
IV - no Capítulo XIV do Titulo III do Livro I, qual seja, Remessa para Industrialização por
Ordem do Adquirente;
V - no Capítulo XV do Titulo III do Livro I, quais sejam, Operações com Bens do Ativo
Imobilizado;
VI - no Capítulo XV-A do Titulo III do Livro I, quais sejam, Relativas à Coleta, Armazenagem e
Remessa de Pilhas e Baterias Usadas que Contenham em suas Composições  Cádmio, Mercúrio
e seus Compostos;
VII - no Capítulo XVI do Titulo III do Livro I, quais sejam, Relativas à Saída de Mercadorias para
a Zona Franca de Manaus;
VIII - no Capítulo XX do Titulo III do Livro I, quais sejam, Relativas a Operações de Consigna-
ção Mercantil;
IX – aquisição de materiais para uso ou consumo;
X – comodato.”
Art. 2º O contribuinte que protocolizar o requerimento de opção pelo regime de apuração de que
trata o Decreto nº 29.179, de 2008, até o último dia do mês da publicação deste Decreto, poderá
proceder à apuração do imposto pelo REA/ICMS a partir do mês que realizou o protocolo, sob
condição resolutória de comprovação dos requisitos necessários ao ingresso.
§ 1º Na hipótese da não comprovação a que se refere o caput deste artigo, o contribuinte será
notificado para saneamento de pendência, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável, a juízo da
autoridade designada para análise do requerimento ou, quando for o caso, da autoridade compe-
tente para julgar o recurso hierárquico interposto contra o indeferimento do pedido, mediante
despacho fundamentado.
§ 2º Para fins da prorrogação do prazo previsto no § 1º deste artigo, a autoridade levará em
consideração, entre outros, a capacidade do contribuinte na efetiva geração de emprego, renda e
receita tributária para a economia local.
§ 3º O não-atendimento dos requisitos necessários ao ingresso no regime de que trata o caput
deste artigo implicará:
I - indeferimento do requerimento, com data retroativa à da protocolização;
II - apuração do imposto pela sistemática normal;
III - recolhimento da diferença do imposto com os acréscimos legais, no prazo de até 30 (trinta)
dias contado da ciência do indeferimento da opção, observado o prazo aplicável à multa pelo
atraso no recolhimento;
IV - a obrigatoriedade da escrituração fiscal pela sistemática normal de apuração, relativa ao
período compreendido entre o primeiro dia do mês em que for protocolado o requerimento e a
data da ciência do indeferimento, até o último dia do mês subsequente ao da referida ciência.
Art. 3º. O Anexo Único ao Decreto 29.179, de 2008, fica renumerado para Anexo I, o qual passa
a vigorar com a redação constante do Anexo I a este Decreto.
Art. 4º. Fica criado o Anexo II ao Decreto 29.179, de 2008, com a redação constante do Anexo II
a este Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 3º do Decreto nº
29.179, de 2008.

Brasília, 29 de setembro de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.857, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.
Altera o Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, que regulamenta a Lei nº 657, de
25 de janeiro de 1994.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, fica alterado como segue:
I - fica acrescentada a alínea “c” ao inciso II do art. 60 com a seguinte redação:
“Art. 60......................
................................
II - ......................
................................
c) optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -Simples Nacional, quanto
aos tributos de competência do Distrito Federal, recolhidos antes ou durante a perma-
nência no regime, observado o disposto no art. 61 e sem prejuízo da regulamentação
específica do Comitê Gestor do Simples Nacional – CGSN, com fundamento no § 5º do
art. 21 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. (AC)”
II – o artigo 61 fica acrescido do § 4º com a seguinte redação:
“Art. 61......................
................................
§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido de tributos arrecadados no âmbito do Simples
Nacional, a compensação de que trata este artigo terá precedência à restituição em moeda
corrente e será efetivada com créditos da Fazenda Pública do DF, vedada a utilização
daqueles relativos ao ICMS e ISS cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de
opção pelo Simples Nacional, sem prejuízo da regulamentação específica do Comitê
Gestor do Simples Nacional – CGSN, com fundamento no § 5º do art. 21 da Lei Comple-
mentar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. (AC)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.859, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS (293ª altera-
ção).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no
art. 78 da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996, e no Convênio ICMS 30/09, de 3 de
abril de 2009, DECRETA:
Art.1º O item 103 do Caderno I do Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro
de1977, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“ANEXO I AO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997
Caderno I
Isenções

(OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES A QUE SE REFERE O ART. 6º DESTE REGULAMENTO)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de setembro de 2009.

121º da República e 50º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, por motivo de Licença Prêmio por Assiduidade, FÁTIMA REGINA DO NASCI-
MENTO, matrícula 42.997-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-03, de Encarregado da
Gerência de Julgamento e Processo Administrativo-Fiscal da Diretoria de Tributação da Subse-
cretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, a contar de 08 de
setembro de 2009.
NOMEAR CARLOS EDUARDO DE SOUZA, matrícula 43.386-1, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-03, de Encarregado da Gerência de Julgamento e Processo Administra-
tivo-Fiscal da Diretoria de Tributação da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal.
NOMEAR REGINALDO SEVERINO DOS SANTOS, matrícula 35.056-7, para exercer o Car-
go em Comissão, Símbolo DFG-03, de Encarregado da Gerência de Monitoramento e Auditorias
Especiais da Diretoria de Fiscalização Tributária da Subsecretaria da Receita da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal, na vaga decorrente da EXONERAÇÂO de MARIA
ROSA RIOS DE ANDRADE, publicada no DODF nº 133, de 13 de julho de 2009, página 30.
EXONERAR, por motivo de Licença Prêmio por Assiduidade, LENY SOARES DA SILVA,
matrícula 43.085-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Encarregado do Núcleo de
Apoio Administrativo da Diretoria de Tributação da Subsecretaria da Receita da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal, a contar de 08 de setembro de 2009.
NOMEAR EDUARDO CASSINO TEIXEIRA, matrícula 110.205-2, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Suporte da Coordenadoria de Tecnologia da
Informação da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.
NOMEAR SHIGUEYUKI OGA, Auditor Tributário, matrícula 42.412-9, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Auditoria IV da Gerência de Auditoria Tribu-
tária da Diretoria de Fiscalização Tributária da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal, na vaga decorrente da EXONERAÇÃO de GIOVANI LEAL DA
SILVA, matrícula nº 25.243-3, publicada no DODF nº 159, de 18 de agosto de 2009, página 26.
NOMEAR NILTON RODRIGUES DA SILVA, Técnico de Finanças e Controle, matrícula
31.105-7, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Elabora-
ção de Balanços e Demonstrativos Contábeis da Gerência de Informações Fiscais da Diretoria
Geral de Contabilidade da Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal.
NOMEAR REGINA RODRIGUES DE ANDRADE, Analista de Planejamento e Orçamento,
matrícula 23.979-8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de
Elaboração e Divulgação de Relatórios Gerenciais da Gerência de Informações Fiscais da Direto-
ria Geral de Contabilidade da Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal.
NOMEAR JOÃO CARLOS SOUZA MATTOS, Técnico Fazendário, matrícula 43.501-5, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Gerência de Informações
Fiscais da Diretoria Geral de Contabilidade da Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado
de Fazenda do Distrito Federal.
NOMEAR SILVIA MARIA MARQUES, Analista de Finanças e Controle, matrícula 21.427-2,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Normas da Gerência
de Normas e Procedimentos Contábeis da Diretoria Geral de Contabilidade da Subsecretaria do
Tesouro da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.
NOMEAR KATE PEREIRA LOPES, Técnico de Finanças e Controle, matrícula 30.843-9, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Custos de Autarquias e
Fundações da Gerência de Custos Governamentais da Diretoria Geral de Contabilidade da Subse-
cretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
A DIRETORA GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição que lhe foi conferida pela alínea “d”, inciso I, do artigo 1º, do Decreto nº
23.212, de 06 de setembro de 2002, resolve: CONCEDER Licença-Prêmio Por Assiduidade, com
fundamento nas disposições contidas na Lei nº 221/91 e no artigo 87, da Lei nº 8.112, combinado
com o artigo 5º, da Lei nº 197/91, observada a seqüência de dados como segue: matrícula, nome,
qüinqüênio e período aquisitivo. 01.508-3, GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA /5º/ 15/12/
2003 à 12/12/2008; 01.532-6, RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA /5º/ 23/07/2004 à 21/07/
2009; 01.668-3, MARIA ANTONIA NUNES MONTEIRO /4º/ 01/10/2004 à 29/09/2009; 70.547-
0, JOSÉ LOURENÇO MOURA /5º/ 06/07/1990 à 10/08/1996; 75.378-5, IRENI JOSÉ DIAS /6º/

27/05/2002 à 25/05/2007; 75.393-9, ERMINA LOPES /6º/ 07/05/2002 à 05/05/2007; 75.522-2
JUVENAL DE FRANÇA /4°/ 20/06/2002 à 18/06/2007; 76.651-8, VALDIVINO GONÇALVES
DA SILVA /6º/ 25/11/2003 à 22/11/2008; 76.825-1, LUIZINHA FEITOSA DE DEUS BARROS
/4º/ 01/12/1993 à 29/04/2006; 77.433-2, LUCAS MARCELINO /6º/ 22/12/2003 à 19/12/2008;
78.075-8, ALEXANDRE GONÇALVES DA SILVA /6º/ 27/08/2004 à 25/08/2009; 78.129-0,
JONAS PEREIRA DE AGUIAR /5º/ 25/02/2000 à 22/02/2005; 78.215-7, ANGELO NOGUEI-
RA DA SILVA /6º/ 04/08/2004 à 02/08/2009; 78.313-7, LUIZ RODRIGUES DA SILVA /4º/ 26/
08/2004 à 24/08/2009; 78.647-0, LEONEL BARBOSA PIRES /4º/ 08/10/1995 à 05/10/2000, /5º/
06/10/2000 à 04/10/2005; 79.246-2, JOSÉ UBALDO GOMES DOS SANTOS /5º/ 10/05/2001 à
08/05/2006; 79.442-2, JORGE ALVES MACHADO /4º/ 25/04/1998 à 23/06/2003, /5º/ 24/06/
2003 à 21/06/2008; 79.602-6, VICENTE GARCÊS PORTELA /5º/ 21/12/2001 à 19/12/2006;
80.258-1, JOSÉ ANTONIO DO COUTO /5º/ 29/11/2002 à 27/11/2007; 80.337-5, VALDELI
RIBEIRO DA SILVA /5º/ 28/03/2003 à 25/03/2008; 80.491-6, VALDIR JOSÉ DOS SANTOS /5º/
24/05/2003 à 21/05/2008; 80.524-6, GLEISON APARECIDO /5º/ 15/05/2003 à 12/05/2008; 80.581-
5, VALDIVINO LUIZ PEREIRA /5º/ 10/12/2003 à 07/12/2008; 80.636-6 ELENA RIBEIRO LOPES
/5º/ 07/09/2003 à 04/09/2008; 80.679-X, JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA /4º/ 20/08/2002 à 18/08/
2007; 80.780-X, JOAQUIM RODRIGUES NETO /5º/ 03/01/2004 à 01/01/2009; 80.839-3, ADE-
LADIO ALVES DE OLIVEIRA /5º/ 05/08/2004 à 03/08/2009; 80.889-X, MARLICE GOMES DA
SILVA GEBRIM /5º/ 17/03/2004 à 15/03/2009; 80.947-0, SEBASTIÃO DIAS DE MOURA /5º/ 28/
06/2004 à 26/06/2009; 80.961-6, JOSÉ DOS REIS CASTRO /4º/ 12/05/2004 à 10/03/2009; 81.017-
7, MARIA CLEONICE BARROS LEITÃO /5º/ 08/07/2004 à 06/07/2009; 81.018-5, MARIA CLO-
TILDES DA COSTA /5º/ 18/08/2004 à 16/08/2009; 81.042-8, FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
/5º/ 29/07/2004 à 27/07/2009; 81.077-0, JOSÉ NILDO BATALHA /5º/ 23/09/2004 à 21/09/2009;
81.131-9, ANTONIO COELHO DA CRUZ /4º/ 07/06/2000 à 05/06/2005; 81.400-8, FRANCISCO
DE ASSIS MARINHO /3º/ 20/03/1997 à 18/03/2002, /4º/ 19/03/2002 à 17/03/2007; 81.458-X, JOSÉ
DOS REIS FERREIRA /4º/ 22/05/2002 à 20/05/2007; 81.511-X, WALDRO DINIZ DE SOUZA /4º/
09/06/2001 à 07/06/2006; 81.681-7, LUIZ VINO BEZERRA /2º/ 06/10/1991 à 03/04/2009; JOEL
JOSÉ DOS SANTOS /4º/ 01/09/2002 à 30/08/2007; 81.840-2, JOSÉ DA COSTA FREIRE /4º/ 09/07/
2001 à 07/07/2006; 81.865-8, NIVALDO MARQUES DAS NEVES /4º/ 21/08/2001 à 19/08/2006;
81.891-7, CLAUDIO FONTENELE DA SILVA /4º/ 07/05/2001 à 05/05/2006; 81.921-2, FRANCI-
MAR LIMA SILVA /4º/ 10/08/2001 à 08/08/2006; 81.926-3, FRANCISCO RODRIGUES DOS
SANTOS /4º/ 28/04/2003 à 25/04/2008; 81.943-3, ANTÔNIO OLIVEIRA MAGALHÃES /4º/ 28/
08/2001 à 26/08/2006; 81.975-1, NILSON LUIZ BRANDÃO /4º/ 03/09/2001 à 01/06/2006; 82.070-
9, ALTAIR ASSIS DE ANDRADE /4º/ 20/11/2002 à 18/11/2007; 82.077-6, VALDISON JOAQUIM
GALVÃO /3º/ 04/06/2003 à 01/12/2008; 82.134-9, ISMAIL FRANCELINO ESPÍNDOLA /4º/ 10/
01/2002 à 08/01/2007; 82.170-5, MANOEL GOMES DE JESUS /4°/ 30/12/2001 à 28/12/2006;
82.196-9, ANTONIO PEREIRA DA SILVA /4º/ 26/04/2002 à 24/04/2007; 82.200-0, FRANCISCO
MARIA DE SOUZA /4°/ 12/03/2002 à 10/03/2007; 82.231-0, ANTONIO RIBEIRO HIGINO /4°/
01/04/2002 à 30/03/2007; 82.245-0, MANOEL ROLDÃO DA SILVA /4º/ 12/04/2002 à 10/04/2007;
82.284-1, GONÇALO MOREIRA DA SILVA /3º/ 03/11/1997 à 01/11/2002, /4º/ 02/11/2002 à 31/10/
2007; 82.305-8, RAIMUNDO PEREIRA MAGALHÃES /4º/ 25/05/2002 à 23/05/2007; 82.313-9,
WILSON MARTINS DE OLIVEIRA /4º/ 16/03/2002 à 14/03/2007; 82.398-8, VANDERLEI COE-
LHO MALHA /3º/ 24/05/1979 à 22/10/2003; 82.436-4, BENEDITO AMBROSIO DO NASCI-
MENTO /4º/ 16/05/2002 à 14/05/2007; 82.490-9, FRANCISCO CANINDÉ M. MARTINS /1°/ 07/
03/1987 à 10/02/2003, /2º/ 11/02/2003 à 09/02/2008; 82.523-9, EDILSON FERNANDES VITALI-
NO /4º/ 23/03/2002 à 21/03/2007; 82.536-0, VALDEMAR RIBEIRO /2º/ 23/03/1993 à 21/04/2001, /
3º/ 22/04/2001 à 20/07/2006; 82.538-7, BOLIVAR DE OLIVEIRA SILVA /1º/ 25/11/1987 à 28/10/
1999, /2°/ 29/10/1999 à 26/06/2005; 82.569-7, ANTONIO PINTO SOBRINHO /4º/ 26/12/2002 à
24/12/2007; 82.576-X, JUVÊNCIO MOREIRA DOS SANTOS FILHO /3º/ 14/12/1997 à 12/12/
2002 /4º/ 13/12/2002 à 11/12/2007; 82.597-2, JOSÉ PEREIRA DA SILVA /4º/ 24/11/2003 à 21/11/
2008; 82.608-1, SILVIO NERES DA CUNHA /3º/ 24/08/1998 à 22/08/2003, /4º/ 23/08/2003 à 20/
08/2008; 82.629-4, JOSÉ MANOEL MOREIRA NUNES /4º/ 03/02/2003 à 01/02/2008; 82.630-8,
JOSÉ BONFIM DE SOUZA /4º/ 04/04/2003 à 01/04/2008; 82.634-0, FLORISVALDO RAI-
MUNDO DE JESUS DE SOUZA /4º/ 30/12/2002 à 28/12/2007; 82.657-X, LUIZ CARLOS
VIEIRA /3º/ 13/08/1994 à 11/08/2006; 82.658-8, ANTONIO JOSÉ ARAÚJO RODRIGUES /3º/
05/07/2003 à 02/07/2008; 82.668-5, CICERO RIBEIRO DOS SANTOS /4º/ 21/07/2004 à 19/09/
2009; 82.677-4, ALMIR BATISTA MOURA /4º/ 22/04/2004 à 20/04/2009; 82.681-2, PEDRO
PAULO DA SILVA /4º/ 11/06/2004 à 09/06/2009; 82.695-2, EDIMAR BATISTA TELES /4°/ 22/
07/2004 à 20/07/2009; 82.705-3, SEBASTIÃO MIGUEL DA ROCHA /1°/ 26/04/1989 à 08/11/
1996; 82.706-1, MOACIR FERREIRA DA CRUZ /4º/ 23/04/2004 à 21/04/2009; 82.715-0 ALZI-
RIO SÉRGIO SOARES TEZONI /4°/ 24/06/2004 à 22/06/2009; 82.750-6, ELIZEU MENDES
FERREIRA /4º/ 01/07/2004 à 29/06/2009; 82.721-5, PAULO MOURA DE LIMA /4º/ 31/05/2004
à 29/05/2009; 82.739-8, SEBASTIÃO TOMÉ GOMES 23/08/2004 à 21/08/2009; 82.743-6, JOÃO
ALVES TAVARES /4º/ 24/04/2004 à 22/04/2009; 83.426-2, OSVALDO INÁCIO SANTANA /3º/
07/07/2004 à 05/07/2009; 83.609-5, EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA /3°/ 31/08/2004 à 29/
08/2009; 83.616-8, SAUL DIVINO NUNES ROSA /3º/ 14/02/2001 à 12/03/2006; 83.637-0,
SUELY VALERIANA DE SANTANA /3º/ 16/09/2004 à 14/09/2009; 83.724-5, JOSÉ LUIZ
DOS REIS /3º/ 17/08/2004 à 15/08/2009; 83.756-3, LUIZA NOGUEIRA DE SOUZA /3º/ 26/10/
2003 à 23/10/2008; 83.819-5, ELIANA DE OLIVEIRA BORGES /3º/ 03/02/2004 à 31/08/2009;
82.820-9, MARIA PINTO BRANDÃO /3º/ 05/02/2004 à 03/02/2009; 83.822-5, ODINEIA DE
JESUS DOS SANTOS /3º/ 26/08/2004 à 24/08/2009; 83.864-0, MARINALDA DE SOUZA
GOMES /3º/ 13/03/2004 à 11/09/2009; 83.924-8, PATRICIA LEMOS XAVIER /3°/ 06/03/2004
à 04/03/2009; 84.013-0, EURIMAR LEITE DA SILVA /3º/ 19/09/2004 à 17/09/2009; 84.018-1,
ARTHUR BALDAIA DA CUNHA /3º/ 25/09/2004 à 23/09/2009.

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO CÓ
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RETIFICAÇÃO
No Despacho do Diretor Geral, de 17/06/1993, publicado no DODF nº 127 de 25/06/1993, páginas 14/
15, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ LOURENÇO MOURA, matricula 70.547-
0. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 11/04/1970 à 10/06/1975...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 11/
04/1970 à 22/04/1975...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 08/12/1993, publicado no DODF nº 020 de 28/01/1994, páginas
38/40, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ LOURENÇO MOURA, matricula
70.547-0. ONDE SE: “... 2º quinquênio de 11/06/1975 à 10/06/1980...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio
de 23/04/1975 à 21/04/1980...”.

Na Ordem de Serviço de 09/08/1994, publicado no DODF nº 159, de 16/08/1994, páginas 31/33, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ LOURENÇO MOURA, matricula 70.547-0.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 11/06/1980 à 10/05/1986...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 22/
04/1980 à 07/05/1985...”.

Na Ordem de Serviço nº 018 de 22/02/1999, publicado no DODF nº 039 de 26/02/1999, página 54, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ LOURENÇO MOURA, matrícula 70.547-0.
ONDE SE LÊ: “... 4º quinquênio de 12/11/1988 à 09/12/1997...”. LEIA-SE: “... 4° quinquênio de 08/
05/1985 à 05/07/1990...”.

Despacho do Diretor-Geral, de 01/04/1991, publicado no DODF nº 064 de 05/04/1991, página 74, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a IRENI JOSÉ DIAS, matricula 75.378-5. ONDE SE: “...
1º decênio de 01/09/1978 à 28/08/1988...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 14/04/1977 à 03/05/1982, 2º
quinquênio de 04/05/1982 à 30/05/1987...”.

Na Ordem de Serviço nº 077 de 01/10/1996, publicado no DODF nº 222 de 14/11/1996, páginas 9.370/
9372, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a IRENI JOSÉ DIAS, matricula 75.378-5.
ONDE SE: “... 1º quinquênio de 29/08/1988 à 28/08/1993...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 31/05/
1987 à 28/05/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 059 de 03/09/2002, publicado no DODF nº 178, de 17/09/2002, página
26, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a IRENI JOSÉ DIAS, matrícula 75.378-5.
ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 29/08/1993 à 27/08/1998...”. LEIA-SE: “... 4° quinquênio
de 29/05/1992 à 27/05/1997...”.

Na Instrução de Serviço de 09/12/2004, publicado no DODF nº 236 de 14/12/2004, página 50,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a IRENI JOSÉ DIAS, matricula 75.378-5.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 28/08/1998 à 26/08/2003...”. LEIA-SE: “... 5º quinquênio
de 28/05/1997 à 26/05/2002...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 06/02/1991, publicado no DODF nº 028 de 08/02/1991, página 36,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ERMINA LOPES CARDOSO, matricula 75.393-9.
ONDE SE: “... 1º decênio de 20/04/1977 à 17/04/1987...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 20/04/1977
à 11/05/1982, 2º quinquênio de 12/05/1982 à 10/05/1987...”.

Na Ordem de Serviço nº 022 de 09/04/1996, publicado no DODF nº 069 de 10/04/1996, páginas 2.899/
2.9000, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ERMINA LOPES CARDOSO, matricula
75.393-9. ONDE SE: “... 1º quinquênio de 18/04/1987 à 17/04/1992...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio
de 11/05/1987 à 08/05/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 024 de 05/04/2000, publicado no DODF nº 070 de 11/04/2000, página 18, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ERMINA LOPES CARDOSO, matricula 75.393-9.
ONDE SE: “... 2º quinquênio de 18/04/1992 à 15/04/1997...”. LEIA-SE: “... 4º quinquênio de 09/05/
1992 à 07/05/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 038 de 10/05/2002, publicado no DODF nº 091 de 15/05/2002, página 36, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ERMINA LOPES CARDOSO, matricula 75.393-9.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 16/04/1997 à 14/04/2002...”. LEIA-SE: “... 5º quinquênio de 08/
05/1992 à 06/05/2002...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 01/04/1991, publicado no DODF nº 064 de 05/04/1991, página 75,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIVINO GONÇALVES DA SILVA, matricula
76.651-8. ONDE SE: “... 1º decênio de 01/01/1979 à 28/12/1988...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 19/
06/1978 à 13/07/1983, 2º quinquênio de 14/07/1983 à 28/10/1988...”.

Na Ordem de Serviço nº 039 de 20/06/1996, publicado no DODF nº 121 de 25/06/1996, páginas 51/54,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIVINO GONÇALVES DA SILVA, matrícula
76.651-8. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 29/12/1988 à 28/12/1993...”. LEIA-SE: “... 3° quinqu-
ênio de 29/10/1988 à 26/11/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 059 de 03/09/2002, publicado no DODF n° 178 de 17/09/2002, página 27, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIVINO GONÇALVES DA SILVA, matrícula
76.651-8. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 29/12/1993 à 27/12/1998...”. LEIA-SE: “... 4º quinqu-
ênio de 27/11/1993 à 25/11/1998...”.

Na Instrução de Serviço nº 049 de 31/03/2004, publicado no DODF nº 067 de 07/04/2004, página 14,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIVINO GONÇALVES DA SILVA, matricula

76.651-8 ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 28/12/1998 à 26/12/2003...”. LEIA-SE: “... 5º quinquênio
de 26/11/1998 à 24/11/2003...”.

Na Instrução de Serviço de 31/12/2007, publicado no DODF nº 009 de 14/01/2008, página 18, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a LUIZINHA FEITOSA DE DEUS BARROS, matricula
76.825-1. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 16/07/1983 à 03/12/1988, 3º quinquênio de 04/12/1988
à 21/01/1994...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 16/07/1983 à 25/11/1988, 3º quinquênio de 26/11/
1988 à 30/11/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 059 de 03/09/2002, publicado no DODF nº 178 de 17/09/2002, página 27, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JONAS PEREIRA DE AGUIAR, matricula 78.129-0.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 10/07/1979 à 07/03/1986, 2º quinquênio de 08/03/1986 à 06/06/
1992, 3º quinquênio de 07/06/1992 à 05/06/1997, 4º quinquênio de 06/06/1997 à 04/06/2002...”. LEIA-
SE: “... 1º quinquênio de 10/07/1979 à 14/09/1984, 2º quinquênio de 15/09/1984 à 12/12/1989, 3º
quinquênio de 13/12/1989 à 25/02/1995, 4º quinquênio de 26/02/1995 à 24/02/2000...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 10/11/1993, publicado no DODF nº 229 de 12/11/1993, páginas
26/28, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a CAZIMIRO JOSÉ BISPO, matrícula 78.329-
3. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 05/09/1979 à 04/02/1986...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 05/
09/1979 à 07/03/1985...”.

Na Ordem de Serviço nº 081, de 08/11/1995, publicado no DODF nº 221 de 17/11/1995, páginas 50/
51, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a CAZIMIRO JOSÉ BISPO, matricula 78.329-3.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 05/02/1986 à 04/02/1991...”. LEIA SE: “... 2º quinquênio de 08/03/
1985 à 21/06/1990...”.

Na Ordem de Serviço nº 037 de 07/06/1996, publicado no DODF n° 111 de 11/06/1996, páginas 4.733/
4.734, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a CAZIMIRO JOSÉ BISPO, matricula 78.329-
3. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 05/02/1991 à 04/03/1996...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 22/
06/1990 à 20/07/1995...”.

Na Ordem de Serviço nº 008 de 08/02/2002, publicado no DODF n° 032 de 18/02/2002, página 45, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a CAZIMIRO JOSÉ BISPO, matricula 78.329-3. ONDE
SE LÊ: “... 4º quinquênio de 05/03/1996 à 03/03/2001...”. LEIA-SE: “... 4° quinquênio de 21/07/1995
à 18/07/2000...”.

Na Instrução de Serviço de 30/03/2006, publicado no DODF n° 072 de 12/04/2006, páginas 23/24, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a CAZIMIRO JOSÉ BISPO, matricula 78.329-3. ONDE
SE LÊ: “... 5º quinquênio de 04/03/2001 à 02/03/2006...”. LEIA-SE: “... 5° quinquênio de 19/07/2000
à 17/07/2005...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 08/07/1991, publicado no DODF nº 138 de 18/07/1991, página 31,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a PEDRO GONÇALVES, matrícula 78.345-5. ONDE
SE LÊ: “... 1° decênio de 11/09/1979 à 10/09/1989...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 11/09/1979 à 19/
10/1984, 2º quinquênio de 20/10/1984 à 06/12/1989...”.

Na Ordem de Serviço nº 039, de 22/04/1999, publicado no DODF nº 078 de 26/04/1999, página
36, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a PEDRO GONÇALVES, matrícula 78.345-
5. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 11/09/1989 à 09/09/1994...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio
de 07/12/1989 à 05/12/1994...”.

Na Ordem de Serviço nº 067, de 21/09/2000, publicado no DODF nº 185 de 26/09/2000, página
30, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a PEDRO GONÇALVES, matrícula 78.345-
5. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 10/09/1994 à 08/09/1999...”. LEIA-SE: “... 4º quinquênio
de 06/12/1994 à 04/12/1999...”.

Na Instrução de Serviço de 08/11/2004, publicado no DODF nº 214 de 10/11/2004, páginas 15/
16, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a PEDRO GONÇALVES, matrícula 78.345-
5. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 09/09/1999 à 06/09/2004...”. LEIA-SE: “... 5º quinquênio
de 05/12/1999 à 02/12/2004...”.

Na Instrução de Serviço de 12/07/2007, publicado no DODF nº 135 de 16/07/2007, páginas 73/82, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOÃO REIS DOS SANTOS, matricula 78.563-6. ONDE
SE: “... 1º quinquênio de 11/01/1980 à 16/03/1985, 2º quinquênio de 17/03/1985 à 28/08/1980, 3º
quinquênio de 29/08/90 à 27/08/1995, 4º quinquênio de 28/08/1995 à 25/09/2000...”. LEIA-SE: “... 1º
quinquênio de 11/01/1980 à 31/03/1985, 2º quinquênio de 01/04/1985 à 20/09/1990, 3º quinquênio de
21/09/1990 à 19/10/1995, 4º quinquênio de 20/10/1995 à 17/11/2000...”.

Na Instrução de Serviço de 20/07/2007, publicado no DODF nº 123 de 28/06/2007, páginas 36/37, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOÃO REIS DOS SANTOS, matricula 78.563-6. ONDE
SE LÊ: “... 5º quinquênio de 26/09/2000 à 24/04/2006...”. LEIA-SE: “... 5º quinquênio de 18/11/2000
à 16/06/2007...”.

Na Ordem de serviço nº 006, de 11/01/1995, publicado no DODF nº 015 de 19/01/1995, página 51, que
concedeu licença prêmio por Assiduidade a LEONEL BARBOSA PIRES, matrícula 78.647-0. ONDE
SE LÊ: “... 1° quinquênio de 20/02/1981 à 19/06/1992...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 10/03/1980
à 20/08/1985...”.
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Na Ordem de Serviço nº 080, de 29/09/1997, publicado no DODF nº 1.809 de 01/10/1997, página
7.935, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a LEONEL BARBOSA PIRES, matricula
78.647-0. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 20/06/1992 à 18/06/1997...” LEIA-SE: “... 2º quinquênio
de 21/08/1985 à 08/10/1990...”.

Na Instrução de Serviço nº 120, de 27/12/2002, publicado no DODF nº 251 de 31/12/2002, página 17,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a LEONEL BARBOSA PIRES, matrícula 78.647-0.
ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 19/06/1997 à 17/06/2002...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 09/
10/1990 à 07/10/1995...”.

Na Ordem de Serviço nº 006, de 07/02/1996, publicado no DODF nº 031 de 13/02/1996, páginas
1.265/1.266, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ UBALDO GOMES DOS SAN-
TOS, matricula 79.246-2. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 09/12/1982 à 08/08/1989, 2º quinquênio
de 09/08/1989 à 08/08/1994...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 03/02/1981 à 06/05/1986, 2º quinqu-
ênio de 07/05/1986 à 12/05/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 089 de 03/12/1999, publicado no DODF nº 233 de 08/12/1999, página 40, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ UBALDO GOMES DOS SANTOS, matrícula
79.246-2. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 09/08/1994 à 07/08/1999...”. LEIA-SE: “... 3º quinqu-
ênio de 13/05/1991 à 10/05/1996...”.

Na Instrução de Serviço de 30/09/2004, publicado no DODF nº 191 de 05/10/2004, página 20, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ UBALDO GOMES DOS SANTOS, matricula
79.246-2. ONDE SE LÊ: “... 4º quinquênio de 08/08/1999 à 05/08/2004...”. LEIA-SE: “... 4º quinqu-
ênio de 11/05/1996 à 09/05/2001...”.

Na Ordem de Serviço nº 081, 08/11/1995, publicado no DODF nº 221 de 17/11/1995, páginas 50/51,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JORGE ALVES MACHADO, matricula 79.442-2.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 29/06/1981 à 28/07/1992...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 29/
06/1981 à 01/11/1986...”.

Na Ordem de Serviço de nº 091 de 18/08/1998, publicado no DODF n° 160, de 24/08/1998, página 27,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JORGE ALVES MACHADO, matrícula 79.442-2.
ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 29/07/1992 à 27/05/1998...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 02/
11/1986 à 25/04/1992...”.

Na Instrução de Serviço nº 134, de 23/10/2003, publicado no DODF nº 210 de 30/10/2003, página 42,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JORGE ALVES MACHADO, matricula 79.442-2.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 28/05/1998 à 26/08/2003...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 26/
04/1992 à 24/04/1998...”.

Na Instrução de Serviço n° 028 de 18/11/1994, publicado no DODF n° 227 de 28/11/1994, páginas 51/
52, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VICENTE GARCÊS PORTELA, matrícula
79.602-6. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 14/08/1981 à 13/07/1987, 2º quinquênio de 14/07/1987
à 13/02/1993...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 14/08/1981 à 14/09/1986, 2º quinquênio de 15/09/
1986 à 23/12/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 066, de 16/09/2002, publicado no DODF nº 188, de 01/10/2002, páginas 33/
39, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VICENTE GARCÊS PORTELA, matrícula
79.602-6. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 14/02/1993 à 12/02/1998...”. LEIA-SE: “... 3º quinqu-
ênio de 24/12/1991 à 21/12/1996...”.

Na Instrução de Serviço de 08/11/2004, publicado no DODF nº 214 de 10/11/2004, páginas 15/16, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VICENTE GARCÊS PORTELA, matricula 79.602-6.
ONDE SE LÊ: “... 4º quinquênio de 13/02/1998 à 11/02/2003...”. LEIA-SE: “... 4º quinquênio de 22/
12/1996 à 20/12/2001...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 27/10/1992, publicado no DODF nº 221 de 30/10/1992, página 17,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ ANTONIO DO COUTO, matricula 80.258-
1. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 15/10/1982 à 14/06/1988...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 15/
10/1982 à 20/10/1987...”.

Na Ordem de Serviço de 07/07/1994, publicado no DODF nº 035 de 22/02/1994, página 30, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ ANTONIO DO COUTO, matricula 80.258-1.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 15/06/1988 à 14/12/1993...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 21/
10/1987 à 30/10/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 063 de 13/09/2001, publicado no DODF nº 184 de 24/09/2001, página 17, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ ANTONIO DO COUTO, matricula 80.258-1.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 15/12/1993 à 13/01/1999...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 31/
10/1992 à 29/10/1997...”.

Na Instrução de Serviço de 19/05/2005, publicado no DODF nº 098 de 27/05/2005, página 52, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ ANTONIO DO COUTO, matricula 80.258-1.
ONDE SE LÊ: “... 4º quinquênio de 14/01/1999 à 12/01/2004...”. LEIA-SE: “... 4º quinquênio de 30/
10/1997 à 28/11/2002...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 04/03/1994, publicado no DODF nº 047 de 10/03/1994, páginas
56/58, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDELI RIBEIRO DA SILVA, matricula
80.337-5. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 05/07/1983 à 04/11/1988...”. LEIA-SE: “... 1º quinqu-
ênio de 10/01/1983 à 18/03/1988...”.

Na Ordem de Serviço nº 055 de 26/08/1996, publicado no DODF nº 167 de 28/08/1996, páginas 7.068/
7.069, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDELI RIBEIRO DA SILVA, matricula
80.337-5. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 05/11/1988 à 04/11/1993...”. LEIA-SE: “... 2º quinqu-
ênio de 19/03/1988 à 29/03/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 119 de 24/11/1998, publicado no DODF nº 227 de 01/12/1998, página 22, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDELI RIBEIRO DA SILVA, matricula 80.337-5.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 05/11/1993 à 03/11/1998...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 30/
03/1993 à 28/03/1998...”.

Na Instrução de Serviço de 04/10/2005, publicado no DODF nº 192 de 07/10/2006, página 151/152,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDELI RIBEIRO DA SILVA, matricula 80.337-
5. ONDE SE LÊ: “... 4º quinquênio de 04/11/1998 à 02/11/2003...”. LEIA-SE: “... 4º quinquênio de 29/
03/1998 à 27/03/2003...”.

Na Ordem de Serviço de 22/07/1993, publicado no DODF nº 152 de 29/07/1993, páginas 30/33, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIR JOSÉ DOS SANTOS, matricula 80.491-6.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 27/04/1983 à 26/04/1988...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 27/
04/1983 à 30/04/1988...”.

Na Ordem de Serviço de 01/10/1993, publicado no DODF nº 206 de 11/10/1993, página 30, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIR JOSÉ DOS SANTOS, matricula 80.491-6.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 27/04/1988 à 26/04/1993...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 01/
05/1988 à 25/05/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 042 de 13/06/2001, publicado no DODF nº 122 de 27/06/2001, página 53, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIR JOSÉ DOS SANTOS, matricula 80.491-6.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 27/04/1993 à 25/04/1998...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 26/
05/1993 à 24/05/1998...”.

Na Instrução de Serviço de 31/01/2005, publicado no DODF nº 034 de 21/02/2005, páginas 27/28, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIR JOSÉ DOS SANTOS, matricula 80.491-6.
ONDE SE LÊ: “... 4º quinquênio de 26/04/1998 à 24/04/2003...”. LEIA-SE: “... 4º quinquênio de 25/
05/1998 à 23/05/2003...”.

Na Ordem de Serviço de 02/02/1993, publicado no DODF nº 029 de 09/02/1993, página 30, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a GLEISON APARECIDO, matricula 80.524-6. ONDE
SE LÊ: “... 1º quinquênio de 01/06/1983 à 31/05/1988...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 01/06/1983
à 10/05/1988...”.

Na Ordem de Serviço de 07/12/1993, publicado no DODF nº 256 de 22/12/1993, página 53, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a GLEISON APARECIDO, matricula 80.524-6. ONDE
SE LÊ: “... 2º quinquênio de 01/06/1988 à 31/05/1993...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 11/05/1988
à 16/05/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 119 de 24/11/1998, publicado no DODF nº 227 de 01/12/1998, página 22, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a GLEISON APARECIDO, matricula 80.524-6. ONDE
SE LÊ: “... 3º quinquênio de 01/06/2003 à 30/05/1998...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 17/05/1993
à 15/05/1998...”.

Na Instrução de Serviço nº 095 de 11/08/2003, publicado no DODF nº 159 de 19/08/2003, página 24,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a GLEISON APARECIDO, matricula 80.524-6. ONDE
SE LÊ: “... 4º quinquênio de 31/05/1998 à 29/05/2003...”. LEIA-SE: “... 4º quinquênio de 16/05/1998
à 14/05/2003...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 04/02/1994, publicado no DODF nº 028 de 09/02/1994, página 22,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIVINO LUIZ PEREIRA, matricula 80.581-5.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 18/07/1983 à 17/01/1989...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 18/
07/1983 à 01/10/1988...”.

Na Ordem de Serviço nº 018, de 18/03/1996, publicado no DODF n° 054, de 19/03/1996, página
2.250, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIVINO LUIZ PEREIRA, matrícula
80.581-5. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 18/01/1989 à 17/01/1994...”. LEIA-SE: “... 2° quinqu-
ênio de 02/10/1988 à 11/10/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 039, de 22/04/1999, publicado no DODF n° 078, de 26/04/1999, página 36,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIVINO LUIZ PEREIRA, matrícula 80.581-5.
ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 18/01/1994 à 16/03/1999...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 12/
10/1993 à 10/12/1998...”.

Na Instrução de Serviço nº 094 de 13/07/2004, publicado no DODF nº 136, de 19/07/2004 página 05,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDIVINO LUIZ PEREIRA, matricula 80.581-5.
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ONDE SE LÊ: “... 4º quinquênio de 17/03/1999 à 14/03/2004...”. LEIA-SE: “... 4º quinquênio de 11/
12/1998 à 09/12/2003...”.

 Na Ordem de Serviço de 22/07/1993, publicado no DODF nº 152 de 29/07/1993, páginas 20/33, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a SEBASTIÃO DIAS DE MOURA, matrícula 80.947-0.
ONDE SE LÊ: “... 1°quinquênio de 15/05/1984 à 14/10/1989...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 15/
05/1984 à 01/06/1989...”.

Na Ordem de Serviço nº 018 de 18/03/1996, publicado no DODF nº 054 de 18/03/1996, página 2.250,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a SEBASTIÃO DIAS DE MOURA, matricula 80.947-
0. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 15/10/1989 à 14/10/1994...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 02/
06/1989 à 31/05/1994...”.

Na Ordem de Serviço nº 089 de 03/12/1999, publicado no DODF nº 233 de 08/12/1999, página 40, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a SEBASTIÃO DIAS DE MOURA, matricula 80.947-0.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 15/10/1994 à 13/10/1999...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 01/
06/1994 à 30/05/1999...”.

Na Instrução de Serviço de 17/01/2005, publicado no DODF nº 014 de 20/01/2005, página 63, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a SEBASTIÃO DIAS DE MOURA, matrícula 80.947-0.
ONDE SE LÊ: “... 4º quinquênio 14/10/1999 à 11/11/2004...”. LEIA –SE: “... 4º quinquênio de 31/05/
1999 à 27/06/2004...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 23/02/1994, publicado no DODF nº 039 de 28/02/1994, páginas
47/48, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ DOS REIS CASTRO, matricula 80.961-
6. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 23/05/1984 à 22/07/1990...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 23/
05/1984 à 12/08/1989...”.

Na Ordem de Serviço nº 053 de 31/07/2000, publicado no DODF nº 149, de 04/08/2000, página 23, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ DOS REIS CASTRO, matrícula 80.961-6. ONDE
SE LÊ: “... 2º quinquênio de 23/07/1990 à 19/06/2000...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 13/08/1985
à 13/08/1995...”.

Na Instrução de Serviço de 11/05/2006, publicado no DODF nº 094, de 18/05/2006, página 24, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ DOS REIS CASTRO, matrícula 80.961-6. ONDE
SE LÊ: “... 3º quinquênio de 20/06/2000 à 17/04/2006...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 14/08/1995
à 11/05/2004...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 27/10/1992, publicado no DODF nº 221 de 30/10/1992, página 18,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a MARIA CLOTILDES DA COSTA, matricula
81.018-5. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 12/07/1984 à 11/07/1989...”. LEIA-SE: “... 1º quinqu-
ênio de 12/07/1984 à 21/08/1989...”.

Na Instrução de Serviço nº 011, de 09/1994, publicado no DODF nº 195 de 07/10/1994, página 008,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a MARIA CLOTILDES DA COSTA, matricula
81.018-5, ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 12/07/1989 à 11/07/1994...”. LEIA-SE: “... 2° quinqu-
ênio de 22/08/1989 à 20/08/1994...”.

Na Ordem de Serviço nº 074, de 27/09/1999, publicada no DODF n° 189 de 30/09/1999, página 29,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a MARIA CLOTILDES DA COSTA, matrícula
81.018-5. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 12/07/1994 à 10/07/1999...”. LEIA-SE: “... 3° quinqu-
ênio de 21/08/1994 à 19/08/1999...”.

Na Instrução de Serviço nº 109 de 04/08/2004, publicado no DODF nº 153 de 11/08/2004, página 20,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a MARIA CLOTILDES DA COSTA, matrícula
81.018-5. ONDE SE LÊ: “... 4° quinquênio de 11/07/1999 à 08/07/2004...”. LEIA-SE: “... 4° quinqu-
ênio de 20/08/1999 à 17/08/2004...”.

Na Ordem de Serviço de 17/02/1994, publicado no DODF nº 047 de 10/03/1994, páginas 56/58, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO CLOVES DOS SANTOS, matrícula
81.036-3. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 27/07/1984 à 26/09/1989...”. LEIA-SE: “... 1º quinqu-
ênio de 27/07/1984 à 26/10/1989...”.

Na Ordem de Serviço nº 039 de 20/06/1996, publicado no DODF nº 121 de 25/06/1996, página 5.154,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO CLOVES DOS SANTOS, matrícula
81.036-3. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 27/09/1989 à 26/09/1994...”. LEIA-SE: “... 2° quinqu-
ênio de 27/10/1989 à 30/10/1994...”.

Na Ordem de Serviço nº 017, de 02/03/2000, publicado no DODF nº 046, de 08/03/2000, página 128,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO CLOVES DOS SANTOS, matrícula
81.036-3. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 27/09/1994 à 25/10/1999...”. LEIA-SE: “... 3º quinqu-
ênio de 31/10/1994 à 29/11/1999...”.

Na Instrução de Serviço de 23/02/2005, publicado no DODF nº 040 de 01/03/2005, página 18, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO CLOVES DOS SANTOS, matrícula
81.036-3. ONDE SE LÊ: “... 4° quinquênio de 26/10/1999 à 23/10/2004...”. LEIA-SE: “... 4º quinqu-
ênio de 30/11/1999 à 27/11/2004...”.

Na Ordem de Serviço de 17/11/1993, publicado no DODF nº 236 de 24/11/1993, páginas 23/25, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO COELHO DA CRUZ, matricula 81.131-9.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 17/10/1984 à 16/03/1991...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 17/
10/1984 à 09/03/1990...”.

Na Ordem de Serviço nº 009, de 16/01/2001, publicado no DODF nº 015 de 22/01/2001, página 18, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO COELHO DA CRUZ, matricula 81.131-9.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 17/03/1991 à 14/06/1996...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 10/
03/1990 à 08/06/1995...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 19/11/2002, publicado no DODF nº 216 de 11/11/2002, página 19,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO COELHO DA CRUZ, matricula 81.131-
9. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 15/06/1996 à 13/06/2001...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 09/
06/1995 à 06/06/2000...”.

Na Ordem de Serviço nº 092, de 02/09/1998, publicado no DODF nº 170 de 08/09/1998, página 108,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO DE ASSIS MARINHO, matricula
81.400-8. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 15/07/1992 à 16/04/1998...”. LEIA-SE: “... 1º quinqu-
ênio de 01/11/1985 à 21/06/1991...”.

Na Instrução de Serviço, de 12/09/2005, publicado no DODF nº 177 de 16/09/2005, páginas 37/38,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO DE ASSIS MARINHO, matricula
81.400-8. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 17/04/1998 à 15/04/2003...”. LEIA-SE: “... 2º quinquê-
nio de 22/06/1991 à 19/03/1997...”.

Na Ordem de Serviço nº 067, de 03/08/1995, publicado no DODF nº 152 de 08/08/1995, página
15, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a DIVINA MARIA RIBEIRO, matricula
81.442-3. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 09/01/1986 à 08/03/1992...”. LEIA-SE: “... 1º
quinquênio de 09/01/1986 à 07/05/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 059, de 11/07/1997, publicado no DODF nº 134 de 16/07/1997, páginas
5.370/5.371, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a DIVINA MARIA RIBEIRO, matricula
81.442-3. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 09/03/1992 à 06/06/1997...”. LEIA-SE: “... 2º quinqu-
ênio de 08/05/1991 à 05/08/1996...”.

Na Instrução de Serviço nº 120, de 27/12/2002, publicado no DODF nº 251 de 31/12/2002, página 17,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a DIVINA MARIA RIBEIRO, matricula 81.442-3.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 07/06/1997 à 05/06/2002...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 06/
08/1996 à 04/08/2001...”.

Na Ordem de Serviço nº 141, de 28/07/1998, publicado no DODF nº 141 de 28/07/1998, página 17, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ DOS REIS FERREIRA, matricula 81.458-X.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 01/09/1992 à 30/05/1998...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 25/
06/1991 à 22/12/1996...”.

Na Instrução de Serviço de 11/05/2006, publicado no DODF nº 094 de 18/05/2006, página 24, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ DOS REIS FERREIRA, matricula 81.458-X.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 31/05/1998 à 29/05/2003...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 23/
12/1996 à 21/05/2002...”.

Na Ordem de Serviço de 17/02/1994, publicado no DODF nº 047 de 10/03/1994, páginas 56/58, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a WALDRO DINIZ DE SOUZA, matrícula 81.511-X.
ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 03/03/1986 à 02/02/1994...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 03/
03/1986 à 11/05/1991...”.

 Na Ordem de Serviço nº 033, de 13/04/1999, publicado no DODF nº 074 de 19/04/1999 página 18, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a WALDRO DINIZ DE SOUZA, matrícula 81.511-X.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 03/02/1994 à 01/03/1999...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 12/
05/1991 à 09/06/1996...”.

Na Instrução de Serviço nº 067 de 06/05/2004, publicado no DODF n° 101, de 28/05/2004, página 48,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a WALDRO DINIZ DE SOUZA, matrícula 81.511-
X. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 02/03/1999 à 28/02/2004...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de
10/06/1996 à 08/06/2001...”.

Na Ordem de Serviço nº 015 de 04/03/1996, publicado no DODF nº 047 de 08/03/1996, páginas 1859/
1860, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a LUIZ VINO BEZERRA, matricula 81.681-7.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 31/07/1988 à 30/06/1995...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 14/
04/1986 à 05/10/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 063 de 13/09/2001, publicado no DODF nº 184 de 24/09/2001, página
18, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOEL JOSÉ DOS SANTOS, matrícula
81.836-4. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 22/04/1986 à 19/08/1995, 2º quinquênio de 20/
08/1995 à 17/07/2001...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 22/04/1986 à 04/10/1991, 2º quinqu-
ênio de 05/10/1991 à 02/09/1997...”.

Na Instrução de Serviço de 31/10/2006, publicado no DODF nº 178, de 15/09/2006, páginas 36/37,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOEL JOSÉ DOS SANTOS, matrícula 81.836-4.
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ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 18/07/2001 à 16/07/2006...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 03/
09/1997 à 31/08/2002...”.

 Na Ordem de Serviço nº 081 de 08/11/1995, publicado no DODF nº 221, de 17/11/1995, páginas 50/
51, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ DA COSTA FREIRE, matrícula 81.840-2.
ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 22/04/1986 à 21/08/1991...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 22/
04/1986 à 11/05/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 069 de 17/06/1998, publicado no DODF nº 116, de 23/06/1998, páginas 48/
49, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ DA COSTA FREIRE, matrícula 81.840-2.
ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 22/08/1991 à 19/10/1996...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 12/
05/1991 à 09/07/1996...”.

Na Ordem de Serviço nº 091 de 10/12/2001, publicado no DODF nº 237, de 13/12/2001, página 48, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ DA COSTA FREIRE, matrícula 81.840-2. ONDE
SE LÊ: “... 3° quinquênio de 20/10/1996 à 18/10/2001...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 10/07/1996
à 08/07/2001...”.

Na Ordem de Serviço nº 009 de 18/03/1997, publicado no DODF nº 054, de 20/03/1997, página 1.939,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a NIVALDO MARQUES DAS NEVES, matrícula
81.865-8. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 23/04/1986 à 27/09/1995...”. LEIA-SE: “... 1° quinqu-
ênio de 23/04/1986 à 23/07/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 006 de 21/01/2002, publicado no DODF nº 017, de 24/01/2002, página 45, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a NIVALDO MARQUES DAS NEVES, matrícula 81.865-
8. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 28/09/1995 à 25/10/2000...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 24/
07/1991 à 21/08/1996...”.

Na Instrução de Serviço de 22/11/2005, publicado no DODF nº 223, de 25/11/2005, páginas 36/37,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a NIVALDO MARQUES DAS NEVES, matrícula
81.865-8. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 26/10/2000 à 23/10/2005...”. LEIA-SE: “... 3° quinqu-
ênio de 22/08/1996 à 20/08/2001...”.

Na Ordem de Serviço nº 089 de 03/12/1999, publicado no DODF nº 233, de 08/12/1999,
páginas 40, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VICENTE FERREIRA DE ARA-
ÚJO, matrícula 81.875-5. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 23/04/1986 à 21/07/1991, 2º
quinquênio de 22/07/1991 à 19/09/1996...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 23/04/1986 à 30/
04/1991, 2º quinquênio 01/05/1991 à 29/06/1996...”.

Na Ordem de Serviço nº 008 de 08/02/2002, publicado no DODF nº 032, de 18/02/2002, página 45, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VICENTE FERREIRA DE ARAÚJO, matrícula 81.875-
5. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 20/09/1996 à 18/09/2001...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 30/
06/1996 à 28/06/2001...”.

Na Ordem de Serviço de 20/09/1993, publicado no DODF nº 192, de 22/09/1993, página 47, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a CLAUDIO FONTENELE DA SILVA, matrícula 81.891-
7. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 23/04/1986 à 22/03/1992...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 23/
04/1986 à 11/05/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 030 de 24/04/1997, publicado no DODF nº 079, de 28/04/1997, página 3.012,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a CLAUDIO FONTENELE DA SILVA, matrícula
81.891-7. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 23/03/1992 à 21/03/1997...”. LEIA-SE: “... 2° quinqu-
ênio de 12/05/1991 à 07/05/1996...”.

Na Instrução de Serviço nº 041 03/04/2003, publicado no DODF nº 068 de 08/04/2003, páginas 24/25,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a CLAUDIO FONTENELE DA SILVA, matrícula
81.891-7. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 22/03/1997 à 20/03/2002...”. LEIA-SE: “... 3° quinqu-
ênio de 08/05/1996 à 06/05/2001...”.

No Despacho do Diretor-Geral de 02/07/1993, publicado no DODF nº 136 de 07/07/1993, páginas 25/
27, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCIMAR LIMA SILVA, matrícula 81.921-
2. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 24/04/1986 à 23/11/1991...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 24/
04/1986 à 12/06/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 091 de 15/10/1997, publicado no DODF nº 201, de 17/10/1997, página 8.508,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCIMAR LIMA SILVA, matrícula 81.921-2.
ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 24/11/1991 à 22/01/1997...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 13/
06/1991 à 10/08/1996...”.

Na Instrução de Serviço nº 059 de 20/05/2003, publicado no DODF nº 099, de 26/05/2003, páginas 12/
13, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCIMAR LIMA SILVA, matrícula 81.921-
2. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 23/01/1997 à 21/01/2002...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 11/
08/1996 à 09/08/2001...”.

Na Ordem de Serviço de 01/10/1993, publicado no DODF nº 206 de 11/10/1993, página 31, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula
81.926-3, ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 24/04/1986 à 23/11/1992...”. LEIA-SE: “... 1º quinqu-
ênio de 24/04/1986 à 30/06/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 091 de 18/08/1998, publicado no DODF nº 160 de 24/08/1998, página 27, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula
81.926-3, ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 24/11/1992 à 22/07/1998...”. LEIA-SE: “... 2º quinqu-
ênio de 01/07/1991 à 28/07/1997...”.

Na Instrução de Serviço de 08/11/2004, publicado no DODF nº 214 de 10/11/2004, páginas 15/16, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula
81.926-3, ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 23/07/1998 à 21/04/2003...”. LEIA-SE: “... 3º quinqu-
ênio de 29/07/1997 à 27/04/2003...”.

Na Ordem de Serviço nº 067, de 03/08/1995, publicado no DODF nº 152, de 08/08/1995, página 15,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO OLIVEIRA MAGALHÃES, matricula
81.943-3. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 28/04/1986 à 27/06/1995...”. LEIA-SE: “... 1º quinqu-
ênio de 28/04/1986 à 30/08/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 073, de 11/10/2000, publicado no DODF nº 200, de 18/10/2000, página 24,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO OLIVEIRA MAGALHÃES, matricula
81.943-3. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 28/06/1995 à 26/06/2000...”. LEIA-SE: “... 2º quinqu-
ênio de 31/08/1991 à 28/08/1996...”.

Na Instrução de Serviço de 12/07/2005, publicado no DODF nº 133, de 15/07/2005, página 50, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO OLIVEIRA MAGALHÃES, matricula
81.943-3. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 27/06/2000 à 24/06/2005...”. LEIA-SE: “... 3º quinqu-
ênio de 29/08/1996 à 27/08/2001...”.

No Despacho do Diretor-Geral de 13/05/1994, publicado no DODF n° 097 de 19/05/1994, páginas
29/30, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a DANIEL TEIXEIRA GOMES, matricula
81.967-0. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 05/05/1986 à 04/06/1991...”. LEIA-SE: “... 1° quinqu-
ênio de 05/05/1986 à 12/06/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 053 de 31/07/2000, publicado no DODF nº 149 de 04/08/2000, página 23, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a DANIEL TEIXEIRA GOMES, matricula 81.967-0.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 05/06/1991 à 01/07/2000...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 13/
06/1991 à 10/07/2000...”.

Na Instrução de Serviço de 27/09/2006, publicado no DODF nº 189 de 02/10/2006, página 52, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a DANIEL TEIXEIRA GOMES, matricula 81.967-0.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 02/07/2000 à 29/06/2006...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 11/
07/2000 à 09/06/2006...”.

Na Ordem de Serviço nº 037 de 07/06/1996, publicado no DODF nº 111 de 11/06/1996, página 4.734,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a NILSON LUIZ BRANDÃO, matricula 81.975-1.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 07/05/1986 à 06/02/1992...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 07/
05/1986 à 05/07/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 045 de 06/07/2001, publicado no DODF nº 131 de 10/07/2001, página 41, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a NILSON LUIZ BRANDÃO, matricula 81.975-1. ONDE
SE LÊ: “... 2º quinquênio de 07/02/1992 à 04/02/1997...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 06/07/1991
à 03/07/1996...”.

Na Ordem de Serviço nº 054 de 23/07/2002, publicado no DODF nº 142 de 29/07/2002, páginas 26/27,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a NILSON LUIZ BRANDÃO, matricula 81.975-1.
ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 05/02/1997 à 03/04/2002...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 04/
07/1996 à 02/09/2001...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 16/04/1993, publicado no DODF nº 093, de 12/05/1993, página 22,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ALTAIR ASSIS DE ANDRADE, matrícula 82.070-
9. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 21/10/1986 à 20/03/1993...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 21/
10/1986 à 23/11/1991...”.

Na Ordem de Serviço nº 017 de 02/04/2000, publicado no DODF nº 046 de 08/03/2000, página 128,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ALTAIR ASSIA DE ANDRADE, matricula 82.070-
9. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 21/03/1992 à 19/01/1998...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 24/
11/1991 à 20/09/1997...”.

Na Instrução de Serviço nº 059 de 20/05/2003, publicado no DODF nº 099 de 26/05/2003, páginas 12/
13, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ALTAIR ASSIS DE ANDRADE, matricula
82.070-9. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 20/01/1998 à 18/03/2003...”. LEIA-SE: “... 3º quinqu-
ênio de 21/09/1997 à 19/11/2002...”.

Na Ordem de Serviço nº 090 de 28/11/2000, publicado no DODF nº 229 de 04/12/2000, página 29, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDISON JOAQUIM GALVÃO, matricula 82.077-
6. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 22/10/1986 à 18/01/1999...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 22/
10/1986 à 04/04/2003...”.

Na Instrução de Serviço de 17/01/2005, publicado no DODF nº 014 de 20/01/2005, página 63, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDISON JOAQUIM GALVÃO, matricula 82.077-
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6. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 19/01/1999 à 16/10/2004...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 05/
04/1992 à 03/06/2003...”.

No Despacho do Diretor - Geral, de 27/09/1993, publicado no DODF nº 197 de 29/09/1993, página
26, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ISMAIL FRANCELINO ESPÍNDOLA, matri-
cula 82.134-9. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 24/11/1986 à 23/04/1992...”. LEIA-SE: “... 1º
quinquênio de 24/11/1986 à 12/12/1991...”.

Na Ordem de Serviço n° 047 de 16/04/1998, publicado no DODF n° 074 de 22/04/1998, página 28,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ISMAIL FRANCELINO ESPÍNDOLA, matrícula
82.134-9. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 24/04/1992 à 22/05/1997...”. LEIA-SE: “... 2° quinqu-
ênio de 13/12/1991 à 10/01/1997...”.

Na Instrução de Serviço n° 001 de 14/01/2003, publicado no DODF n° 013 de 17/01/2003, página 41,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ISMAIL FRANCELINO ESPÍNDOLA, matrícula
82.134-9. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 23/05/1997 à 21/05/2002...”. LEIA-SE: “... 3° quinqu-
ênio de 11/01/1997 à 09/01/2002...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 31/08/1993, publicado no DODF nº 182, de 08/09/1993, página 16,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO PEREIRA DA SILVA, matrícula 82.196-
9. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 13/02/1987 à 12/05/1992...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 13/
02/1987 à 12/05/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 067, de 15/08/1997, publicado no DODF nº 159, de 20/08/1997, página 6.331,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO PEREIRA DA SILVA, matrícula 82.196-
9. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 13/05/1992 à 11/05/1997...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 29/
02/1992 à 26/02/1997...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 26/11/2002, publicado no DODF nº 251, de 31/12/2002, página 19,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO PEREIRA DA SILVA, matrícula 82.196-
9. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 12/05/1997 à 10/07/2002...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 27/
02/1997 à 25/04/2002...”.

Na Ordem de Serviço n° 022 de 09/04/1996, publicado no DODF n° 069 de 10/04/1996, página 2.900,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO MARIA DE SOUZA, matrícula
82.200-0. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 18/02/1987 à 17/02/1993...”. LEIA-SE: “... 1° quinqu-
ênio de 18/02/1987 à 13/03/1992...”.

Na Ordem de Serviço n° 018 de 22/02/1999, publicado no DODF n° 039 de 26/02/1999, página 54,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO MARIA DE SOUZA, matrícula
82.200-0. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 18/02/1993 à 16/02/1998...”. LEIA-SE: “... 2° quinqu-
ênio de 14/03/1992 à 12/03/1997...”.

Na Instrução de Serviço de 26/04/2005, publicado no DODF n° 080 de 29/04/2005, páginas 50/51, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO MARIA DE SOUZA, matrícula 82.200-
0. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 17/02/1998 à 15/02/2003...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 13/
03/1997 à 11/03/2002...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 11/07/1994, publicado no DODF nº 136, de 13/07/1994, página 30,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO RIBEIRO HIGINO, matrícula 82.231-
0. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 31/03/1989 à 30/06/1994...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 25/
02/1987 à 02/04/1992...”.

Na Ordem de Serviço de 26/07/1999, publicado no DODF n° 146 de 30/07/1999, página 19, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO RIBEIRO HIGINO, matrícula 82.231-0.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 01/07/1994 à 29/06/1999...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 03/
04/1992 à 01/04/1997...”.

Na Instrução de Serviço n° 109 de 04/08/2004, publicado no DODF n° 153 de 11/08/2004, página 20,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO RIBEIRO HIGINO, matrícula 82.231-
0. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 30/06/1999 à 27/06/2004...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 02/
04/1997 à 31/03/2002...”.

Na Ordem de Serviço n° 048 de 11/06/1997, publicado no DODF n° 111 de 13/06/1997, página
4.264, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a MANOEL ROLDÃO DA SILVA, matrí-
cula 82.245-0. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 25/02/1987 à 23/02/1992, 2º quinquênio de 24/
02/1992 à 22/02/1997...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 25/02/1987 à 13/04/1992, 2º quinquê-
nio de 14/04/1992 à 12/04/1997...”.

Na Instrução de Serviço nº 059 de 20/05/2003, publicado no DODF n° 099 de 26/05/2003, páginas 12/
13, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a MANOEL ROLDÃO DA SILVA, matrícula
82.245-0. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 23/02/1997 à 21/02/2002...”. LEIA-SE: “... 3° quinqu-
ênio de 13/02/1997 à 11/04/2002...”.

Na Instrução de Serviço nº 041 de 03/04/2003, publicado no DODF nº 068 de 08/04/2003, páginas 24/
25, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a GONÇALO MOREIRA DA SILVA, matricula
82.284-1. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 26/09/1988 à 23/05/1999...”. LEIA-SE: “... 1º quinqu-
ênio de 04/03/1987 à 03/11/1992...”.

Na Instrução de Serviço de 20/06/2005, publicado no DODF nº 118 de 24/06/2005, páginas 38/39, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a GONÇALO MOREIRA DA SILVA, matricula 82.284-
1. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 24/05/1999 à 21/05/2004...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 04/
11/1992 à 02/11/1997...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 08/12/1993, publicado no DODF n° 020 de 28/01/1994, páginas
38/40, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a RAIMUNDO PEREIRA MAGALHÃES,
matrícula 82.305-8. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 04/03/1987 à 03/05/1993...”. LEIA-SE: “... 1º
quinquênio de 04/03/1987 à 26/05/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 022 de 15/03/2000, publicado no DODF n° 054 de 20/03/2000, página 42, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a RAIMUNDO PEREIRA MAGALHÃES, matrícula
82.305-8. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 04/05/1993 à 02/05/1998...”. LEIA-SE: “... 2º quinqu-
ênio de 27/05/1992 à 25/05/1997...”.

Na Instrução de Serviço nº 076 de 18/06/2003, publicado no DODF n° 123 de 30/06/2003, página 38,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a RAIMUNDO PEREIRA MAGALHÃES, matrícula
82.305-8. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 03/05/1998 à 01/05/2003...”. LEIA-SE: “... 3º quinqu-
ênio de 26/05/1997 à 24/05/2002...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 31/05/1993, publicado no DODF n° 111 de 03/06/1993, páginas
11/12, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a WILSON MARTINS DE OLIVEIRA, matrí-
cula 82.313-9. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 04/03/1987 à 03/03/1992...”. LEIA-SE: “... 1º
quinquênio de 04/03/1987 à 17/03/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 048 de 11/06/1997, publicado no DODF n° 111 de 13/06/1997, página 4.264,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a WILSON MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula
82.313-9. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 04/03/1992 à 01/05/1997...”. LEIA-SE: “... 2º quinqu-
ênio de 18/03/1992 à 16/05/1997...”.

Na Instrução de Serviço nº 059 de 20/05/2003, publicado no DODF n° 099 de 26/05/2003, páginas 12/
13, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a WILSON MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula
82.313-9. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 02/05/1997 à 30/04/2002...”. LEIA-SE: “... 3º quinqu-
ênio de 17/05/1997 à 15/03/2002...”.

Na Ordem de Serviço de 07/12/1993, publicado no DODF n° 256 de 22/12/1993, página 53, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VANDERLEI COELHO MALHA, matrícula 82.398-8.
ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 06/03/1987 à 05/12/1993...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 06/
03/1987 à 24/04/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 018 de 22/02/1999, publicado no DODF n° 039 de 26/02/1999, página 55, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VANDERLEI COELHO MALHA, matrícula 82.398-8.
ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 06/12/1993 à 04/01/1999...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 25/
04/1992 à 23/05/1997...”.

Na Ordem de nº 042 de 13/06/2001, publicado no DODF n° 122 de 27/06/2001, página 4.734, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a BENEDITO AMBROSIO DO NASCIMENTO, matri-
cula 82.436-4. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 06/03/1987 à 03/12/1995, 2º quinquênio de 04/12/
1995 à 01/12/2000...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 06/03/1987 à 17/05/1992, 2º quinquênio de 18/
05/1992 à 16/05/1997...”.

Na Instrução de Serviço de 16/01/2006, publicado no DODF nº 026 de 03/02/2006, página 36, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a BENEDITO AMBROSIO DO NASCIMENTO, matrí-
cula 82.436-4. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 02/12/2000 à 29/11/2005...”. LEIA-SE: “... 3º
quinquênio de 17/05/1997 à 15/05/2002...”.

Na Ordem de Serviço nº 009 de 18/03/1997, publicado no DODF n° 054 de 20/03/1997, página 1.939,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a EDILSON FERNANDES VITALINO, matrícula
82.523-9. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 06/03/1987 à 02/07/1992...”. LEIA-SE: “... 1° quinqu-
ênio de 06/03/1987 à 24/03/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 067 de 15/08/1997, publicado no DODF n° 159 de 20/08/1997, página 6.331,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a EDILSON FERNANDES VITALINO, matrícula
82.523-9. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 03/07/1992 à 01/07/1997...”. LEIA-SE: “... 2° quinqu-
ênio de 25/03/1992 à 23/03/1997...”.

Na Instrução de Serviço de 20/06/2005, publicado no DODF n° 118 de 24/06/2005, páginas 38/39, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a EDILSON FERNANDES VITALINO, matrícula 82.523-
9. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 02/07/1997 à 30/06/2002...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 24/
03/1997 à 22/03/2002...”.

Na Instrução de Serviço nº 041 de 03/04/2003, publicado no DODF nº 068 de 08/04/2003, páginas 24/
25, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a VALDEMAR RIBEIRO, matricula 82.536-0.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 25/11/1987 à 20/07/2002...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 25/
11/1987 à 22/03/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 027 de 23/04/1996, publicado no DODF nº 080 de 25/04/1996, páginas 3.348,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO PINTO SOBRINHO, matrícula 82.569-
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7. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 25/11/1987 à 24/07/1993...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 25/
11/1987 à 27/12/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 053 de 31/07/2000, publicado no DODF nº 149 de 04/08/2000, página 23, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO PINTO SOBRINHO, matrícula 82.569-7.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 25/07/1993 à 23/07/1998...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 28/
12/1992 à 26/12/1997...”.

Na Instrução de Serviço nº 134 de 23/10/2003, publicado no DODF nº 210 de 30/10/2003, página 42,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO PINTO SOBRINHO, matrícula 82.569-
7. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 24/07/1998 à 22/07/2003...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 27/
12/1997 à 25/12/2002...”.

Na Ordem de Serviço nº 108 de 11/12/1997, publicado no DODF nº 241 de 15/12/1997, página 10.370,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JUVÊNCIO MOREIRA DOS SANTOS FILHO,
matricula 82.576-X. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 02/12/1991 à 30/11/1996...”. LEIA-SE: “... 1º
quinquênio de 25/11/1987 à 14/12/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 023 de 18/03/2002, publicado no DODF nº 055 de 21/03/2002, página 26, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JUVÊNCIO MOREIRA DOS SANTOS FILHO, matri-
cula 82.576-X. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 01/12/1996 à 29/11/2001...”. LEIA-SE: “... 2°
quinquênio de 15/12/1992 à 13/12/1997...”.

Na Ordem de Serviço nº 006, de 07/02/1996, publicado no DODF nº 031 de 13/02/1996, página 1.266,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matricula 82.597-2.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 25/11/1987 à 24/10/1995...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 25/
11/1987 à 25/01/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 022, de 14/03/2001, publicado no DODF nº 053 de 19/03/2001, página 17, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matricula 82.597-2. ONDE
SE LÊ: “... 2º quinquênio de 25/10/1995 à 22/12/2000...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 26/01/1993
à 24/11/1998...”.

Na Instrução de Serviço de 16/01/2006, publicado no DODF nº 026 de 03/02/2006, página 36, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matricula 82.597-2. ONDE
SE LÊ: “... 3º quinquênio de 23/12/2000 à 20/12/2005...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 25/11/1998
à 23/11/2003...”.

Na Ordem de Serviço nº 064, de 24/09/1996, publicado no DODF nº 188 de 26/09/1996, página 8.018,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a SILVIO NERES DA CUNHA, matricula 82.608-1.
ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 08/06/1991 à 07/08/1996...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 25/
11/1987 à 24/03/1993...”.

Na Instrução de Serviço nº 041, de 03/04/2003, publicado no DODF nº 068 de 08/04/2003, páginas 24/
25, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a SILVIO NERES DA CUNHA, matricula 82.608-
1. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 08/08/1996 à 06/01/2002...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 25/
03/1993 à 23/08/1998...”.

Na Ordem de Serviço nº 057 de 31/05/1995, publicado no DODF n° 111 de 09/06/1995, página 79, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ MANOEL MOREIRA NUNES, matrícula 82.629-
4. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 25/11/1987 à 24/08/1993...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 25/
11/1987 à 04/02/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 031 de 05/05/2000, publicado no DODF n° 092 de 16/05/2000, página 16, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ MANOEL MOREIRA NUNES, matrícula 82.629-
4. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 25/08/2003 à 23/08/1998...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 05/
02/1993 à 03/02/1998...”.

Na Instrução de Serviço nº 077 de 07/06/2004, publicado no DODF n° 111 de 14/06/2004, página 28,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ MANOEL MOREIRA NUNES, matrícula
82.629-4. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 24/08/1998 à 22/08/2003...”. LEIA-SE: “... 3° quinqu-
ênio de 04/02/1998 à 02/02/2003...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 26/01/1994, publicado no DODF n° 019 de 27/01/1994, páginas
22/24, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ BONFIM DE SOUZA, matrícula
82.630-8, ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 27/11/1987 à 26/05/1993...”. LEIA-SE: “... 1° quinqu-
ênio de 27/11/1987 à 05/01/1993...”.

Na Ordem de Serviço nº 091 de 18/08/1998, publicado no DODF nº 160 de 24/08/1998, página 27, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ BONFIM DE SOUZA, matricula 82.630-8.
ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 27/05/1993 à 25/07/1998...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 06/
01/1993 à 04/04/1998 ...”.

Na Instrução de Serviço nº 139 de 10/11/2003, publicado no DODF nº 223 de 18/11/2003, página 19,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOSÉ BONFIM DE SOUZA, matricula 82.630-8.
ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 26/07/1998 à 24/07/2003...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 05/
04/1998 à 03/04/2003 ...”.

No Despacho do Diretor - Geral, de 19/01/1994, publicado no DODF nº 019 de 27/01/1994, páginas
22/24, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FLORISVALDO RAIMUNDO DE JESUS
DE SOUZA, matricula 82.634-0. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 27/11/1987 à 26/08/1993...”.
LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 27/11/1987 à 31/12/1992...”.

Na Ordem de Serviço nº 032 de 06/04/1999, publicado no DODF n° 068, de 09/04/1999, página 18,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FLORISVALDO RAIMUNDO DE JESUS DE
SOUZA, matricula 82.634-0. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 27/08/1993 à 25/08/1998...”. LEIA-
SE: “... 2° quinquênio de 01/01/1993 à 30/12/1997...”.

Na Instrução de Serviço de 09/06/2005, publicado no DODF nº 110, de 14/06/2005, página 48, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FLORISVALDO RAIMUNDO DE JESUS DE SOU-
ZA, matrícula 82.634-0. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 26/08/1998 à 24/08/2003...”. LEIA-SE:
“... 3º quinquênio de 31/12/1997 à 29/12/2002...”.

No Despacho do Diretor-Geral, publicado no DODF n° 120 de 25/06/2007, páginas 43/44, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a LUIZ CARLOS VIEIRA, matrícula 82.657-X. ONDE
SE LÊ: “... 1° quinquênio de 25/04/1989 à 11/09/2004...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 25/04/1989
à 12/08/1994...”.

Na Ordem de Serviço nº 022 de 14/03/2001, publicado no DODF nº 053 de 19/03/2001, página 17, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO JOSÉ ARAÚJO RODRIGUES, matricula
82.658-8. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 24/07/1991 à 20/06/2000...”. LEIA-SE: “... 1° quinqu-
ênio de 25/04/1989 à 05/07/1998 ...”.

Na Instrução de Serviço de 12/07/2005, publicado no DODF nº 133 de 15/07/2005, páginas 50/51, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ANTONIO JOSÉ ARAÚJO RODRIGUES, matricula
82.658-8. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 21/06/2000 à 18/06/2005...” LEIA-SE: “... 2º quinquênio
de 06/07/1998 à 04/07/2003...”.

No Despacho do Diretor-Geral, de 23/05/1994, publicado no DODF nº 101 de 25/05/1994, páginas
64/65, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO AURELIANO DE SOUZA,
matricula 82.709-6. ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 26/04/1989 à 25/04/1994...” LEIA-SE: “... 1º
quinquênio de 26/04/1989 à 27/05/1994...”.

Na Ordem de Serviço nº 074, de 27/09/1999, publicado no DODF nº 189 de 30/09/1999, página 29, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO AURELIANO DE SOUZA, matricula
82.709-6. ONDE SE LÊ: “... 2° quinquênio de 26/04/1994 à 24/09/1999...”. LEIA-SE: “... 2° quinqu-
ênio de 28/05/1994 à 26/10/1999...”.

Na Instrução de Serviço de 31/01/2005, publicado no DODF nº 034 de 21/02/2005, páginas 27/28, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a FRANCISCO AURELIANO DE SOUZA, matricula
82.709-6. ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 25/09/1999 à 22/12/2004...”. LEIA-SE: “... 3° quinqu-
ênio de 27/10/1999 à 24/01/2005...”.

Na Ordem de nº 067 de 03/08/1995, publicado no DODF n° 152 de 08/08/1995, página 15, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ALZIRIO SÉRGIO SOARES TEZONI, matricula 82.715-
0. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 25/04/1989 à 24/05/1994...”. LEIA-SE: “... 1° quinquênio de 25/
04/1989 à 26/04/1994...”.

Na Ordem de Serviço nº 098 de 29/12/1999, publicado no DODF nº 250, de 31/12/1999, página 46, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ALZIRIO SÉRGIO SOARES TEZONI, matricula 82.715-
0. ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 25/05/1994 à 23/07/1999...”. LEIA-SE: “... 2º quinquênio de 27/
04/1994 à 25/06/1999...”.

Na Instrução de Serviço de 12/06/2005, publicado no DODF nº 133 de 15/07/2005, página 50, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ALZIRIO SÉRGIO SOARES TEZONI, matrícula 82.715-
0. ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio de 24/07/1999 à 21/07/2004...”. LEIA-SE: “... 3º quinquênio de 26/
06/1999 à 23/06/2004...”.

Na Ordem de Serviço nº 039 de 15/12/1994, publicado no DODF nº 247 de 26/12/1994, página 59, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a PAULO MOURA DE LIMA, matricula 82.721-5.
ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio de 26/04/1989 à 25/11/1994...”. LEIA-SE: “... 1º quinquênio de 26/
04/1989 à 02/06/1994...”.

Na Ordem de Serviço nº 098 de 29/12/1999, publicado no DODF n° 250 de 31/12/1999, página 46, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a PAULO MOURA DE LIMA, matrícula 82.721-5.
ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio de 26/11/1994 à 24/11/1999...”. LEIA-SE: “... 2° quinquênio de 03/
06/1994 à 01/06/1999...”.

Na Instrução de Serviço de 31/01/2005, publicado no DODF nº 034 de 21/02/2005, página 27/28, que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a PAULO MOURA DE LIMA, matrícula 82.721-5.
ONDE SE LÊ: “... 3° quinquênio de 25/11/1999 à 22/11/2004...”. LEIA-SE: “... 3° quinquênio de 02/
06/1999 à 30/05/2004..”.

Na Instrução de Serviço de julho de 2007, publicado no DODF nº 135 de 16/07/2007, página
67/72, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ALBERTO ADRIANO DE LIMA,
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matrícula 00.254-2. ONDE SE LÊ: “... 1° quinquênio de 19/09/1975 à 15/10/1980, 2º quinqu-
ênio de 16/10/1980 à 01/12/1985, 3º quinquênio de 02/12/1985 à 12/12/1990, 4º quinquênio de
13/12/1990 à 11/12/1995 e 5º quinquênio de 12/12/1995 à 09/12/2000...”. LEIA-SE: “... 1°
quinquênio de 19/09/1975 à 06/10/1980, 2º quinquênio de 07/10/1980 à 11/10/1985, 3º quinqu-
ênio de 12/10/1985 à 12/10/1990, 4º quinquênio de 13/10/1990 à 11/10/1995 e 5º quinquênio de
12/10/1995 à 09/10/2000...”.

Na Instrução de Serviço de maio de 2007, publicado no DODF nº 88 de 09/05/2007, página 88,
que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a ALBERTO ADRIANO DE LIMA, matrícula
00.254-2. ONDE SE LÊ: “... 6° quinquênio de 10/12/2000 à 07/12/2005...”. LEIA-SE: “... 6°
quinquênio 10/10/2000 à 08/10/2005...”

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA

CENTRO INTERESCOLAR DE LÍNGUAS DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE SETEMBRO DE 2009.

O DIRETOR DO CENTRO INTERESCOLAR DE LÍNGUAS DE TAGUATINGA, DA DI-
RETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA, SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista o disposto na Lei nº 3.078, de 24 de
setembro de 2002, resolve: CONCEDER afastamento para realização de exames de controle do
câncer de mama e do colo do útero à: ALMERINDA BORGES GARIBALDI, matrícula 64.672-
5, no dia 16 de setembro de 2009 e DIANA MARIA ALVES, matrícula 26.153-X, no dia 09 de
setembro de 2009;

CELSO ALVES FERREIRA

CENTRO DE ENSINO ESPECIAL 01 DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE SETEMBRO DE 2009.
O DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO ESPECIAL 01 DE TAGUATINGA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista
o disposto no artigo 97 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, resolve: CONCEDER
afastamento em virtude de Doação de sangue a: ELMIO PAGY FELIPE DOS REIS, matrícula
99753073, no dia 14 de setembro de 2009.

JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO

CENTRO DE ENSINO MÉDIO AVE BRANCA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE SETEMBRO DE 2009.
O DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO MÉDIO AVE BRANCA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Portaria 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista o disposto no artigo 97
da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e na Lei nº 3.078, de 24 de setembro de 2002
resolve:
CONCEDER afastamento em virtude de Falecimento de pessoa da família à LUCI
PEVIDOR PEREIRA, matrícula 42.660-1, pelo período de 12 de setembro de 2009 a 19 de
setembro de 2009.
CONCEDER afastamento para realização de exames de controle do câncer de mama e do colo do
útero à: TEREZA CRISTINA ANDRADE DE OLIVEIRA BERNADES, matrícula 66.510-X,
no dia 09 de setembro de 2009.

FRANCISCO ROZA FILHO

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 18 DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE SETEMBRO DE 2009.
A DIRETORA DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 18 DE TAGUATINGA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n° 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista
o disposto no artigo 97 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: CONCEDER
afastamento em virtude de casamento à ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 25.590-4,
pelo período de 06 de setembro de 2009 a 13 de setembro de 2009.
CONCEDER afastamento em virtude de Falecimento de pessoa da família à: MARIA RAMALHO
GAMA, matrícula 98.878-2, pelo período de 07 de setembro de 2009 a 14 de setembro de 2009.

PERCÍLIA GOMES SOARES

ESCOLA CLASSE 42 DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE SETEMBRO DE 2009.

A DIRETORA DA ESCOLA CLASSE 42 DE TAGUATINGA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista o disposto no artigo 97 da Lei 8.112

de 11 de dezembro de 1990, resolve: CONCEDER afastamento em virtude de casamento a:
ELIZEU COUTO FRANÇA, matrícula 60.829-7, pelo período de 11 de setembro de 2009 a 18
de setembro de 2009.

LEIGH CABRAL VIEIRA

ESCOLA CLASSE 53 DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE SETEMBRO DE 2009.
A DIRETORA DA ESCOLA CLASSE 53 DE TAGUATINGA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Portaria 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista o disposto no artigo 97 da Lei nº 8.112
de 11 de dezembro de 1990, resolve: CONCEDER afastamento em virtude de Falecimento de
pessoa da família à: ROZENILDE VIANA DE SOUZA, matrícula 41.690-8, pelo período de 27
de julho de 2009 a 02 de agosto de 2009.

LAUDICÉIA AMARO DE SOUSA

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO 20, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DE SÃO SEBASTIÃO, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria 121, de 24 de março de 2009, resolve:
Art. 1º - Instaurar Processo Sindicante com a finalidade de apurar caracterização de Acidente em
Serviço consoante os termos do processo 0080-009530/2009; e designar MARCOS ROBERTO
GOMES DE ARAÚJO, Professor Classe A, matrícula 204.077-8, servidor estável, em exercício
nesta Regional de Ensino, para no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da lei, conduzir os
trabalhos sindicantes;
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

MARILENE GOMES SANTANA

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO
DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO

ORDENS DE SERVIÇO DE 24 DE SETEMBRO DE 2009.
O DIRETOR DA REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista
o disposto no artigo 97, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: CONCEDER
afastamento em virtude de Doação de Sangue a FABRÍCIA CYPRIANO DO NASCIMENTO,
matrícula 208.175-X, no dia 03/09/2009.
CONCEDER afastamento em virtude de falecimento de pessoa da família a IDALINA
APARECIDA LUCAS COSTA, matrícula 44.237-2, pelo período de 06/09/2009 a 13/09/2009.
LILSON PELEGRINE SIMAS, matrícula 37.159-9, pelo período de 02/09/2009 a 09/09/2009.
VILDENEI NEGRÃO PEREIRA, matrícula 38.921-8, pelo período de 08/09/2009 a 15/09/
2009. ARMANDO WANDERLEY PICANÇO DINIZ, matrícula 61.359-2, pelo período de 06/
08/2009 a 13/08/2009. JOSÉ CARLOS DE M. ALMEIDA, matrícula 48.400-8, pelo período de
02/09/2009 a 09/09/2009. SALVADOR GOMES PINHEIRO FILHO, matrícula 21.677-1, pelo
período de 13/09/2009 a 20/09/2009.

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO

ORDENS DE SERVIÇO DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O DIRETOR DA REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria n° 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista o disposto no artigo 97
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
CONCEDER afastamento por motivo de doação voluntária de sangue à CRISLEI MARIA DE
MORAIS, matrícula 37.696-5, no dia 22/09/2009.
CONCEDER afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família à MARIA LUIZA
CORREIA DA PAZ, matrícula 49.875-0, de 10/09/2009 a 17/09/2009.

O DIRETOR DA REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria n° 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista o disposto na Lei n°
3.078, de 24 de setembro de 2002, resolve: CONCEDER afastamento para a realização de exame
do controle do câncer de mama e do colo de útero, à CRISLEI MARIA DE MORAIS, matrícula
37.696-5, no dia 25/09/2009 e à GLEICIVAN LIMA PEREIRA SANTANA, matrícula 33.574-
6, no dia 21/09/2009.

RANIERI CARNEIRO FALCÃO


